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"DENOMINA-SE PRÓPRIO MUNICIPAL". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MANGARATIBA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

lei:  

ART.  1° -  Ficará denominada  "Emerson dos Santos Martins" a sala de auditório do 

Horto Municipal, localizado na Estr.  Sao  João Marcos,  sin°  - Praia Do Saco, 

Mangaratiba - RJ, 23860-000;  

ART.  2° -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario. 

MANGARAT1BA,  16 de  MO 	de 2023. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba  

JUSTIFICATIVA 

Uma justa homenagem ao ótimo funcionário, do Horto Municipal de 

Mangaratiba, Emerson dos Santos Martins. 

Sempre solicito, educado e pró-ativo, possuía vários cursos em seu currículo, o 

que fez o diferencial em sua passagem no Horto Municipal. Com  o seu conhecimento 

em elétrica, hidráulica, metalurgia, manutenção mecânica e em técnicas agrícolas, 

abrilhantou eficazmente em um momento muito conturbado, no auge da pandemia. 

Infelizmente travava uma luta interna, intensa e silenciosa contra a depressão. 

Para a nossa tristeza e comoção partiu no dia 01 de dezembro de 2021, estando com 

certeza em um lugar muito especial junto ao nosso criador. Fica o nosso carinho, 

respeito e gratidão por todos os seus relevantes serviços prestados. 
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